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Telefone:

Nº da Cotação:

54 999348869

Contato:

Email:
MARCONI SOUTO ARQUITETURA E

Oportunidade:

Nº do CNPJ:

FERNAO DIAS, 176 CAXIAS DO SUL/RS

9283

ENG. LEONARDO CONRADO (54)99161-5794HOSP. DE CAMPO BOM

Validade:

13.159.262/0001-45
Endereço:

13 Fevereiro 2023

leonardo.marconiarquitetura@gmail.com

Razão Social:

Porto Alegre,

Unid. Qtde. Vlr. Unit.Produtos e Serviços Total Dif. Aliq. Total c/ Dif.

CORDÃO DE SOLDA ECLIPSE PREMIUM - COR A
DEFINIR

3321020 M 800,00 4,23 3.384,00 0,00 3.384,00

MANTA HOMOGÊNEA ECLIPSE PREMIUM - COR
A DEFINIR

21020 M² 874,00 150,00 131.100,00 0,00 131.100,00

KISAFIX PREMIUM SINTETICA 14KG KILLINGKFPS/H18 LATA 7,00 448,06 3.136,42 0,00 3.136,42

SUPORTE CANTO CURVO 2,5 CMSC001 M 900,00 8,48 7.632,00 0,00 7.632,00

RODAPE R6 LACA PREMIUM BRANCO 150X15MM
2.4M

R6106015 M 458,40 60,10 27.549,84 0,00 27.549,84

COLA DIFIX RODAPÉ 5 KGDR02 UN 4,00 165,00 660,00 0,00 660,00

MASSA DE PREPARAÇÃO QUARTZOLIT 10KG03370000 SACO 80,00 37,33 2.986,40 0,00 2.986,40

ADESIVO ACRILICO GLOBALFIX 23KG9332005 BD 10,00 720,00 7.200,00 0,00 7.200,00

MÃO DE OBRA PISO VINILICO - TAXA00000000 TAXA 1,00
30.000,0

0
30.000,00 0,00 30.000,00

MÃO DE OBRA - RODAPÉ TAXA00000000 TAXA 1,00 9.000,00 9.000,00 0,00 9.000,00

225.648,66Valor do Frete: R$ 3000,00 Total 225.648,660,00

Prezado Cliente,

1. Condição de Pagamento: 28/56/84 DDP  DO PEDIDO;

2. FRETE: C.I.F. (POR CONTA DO EMITENTE)

3. Prazo de entrega: 15 dias úteis para produtos em estoque e 90 dias para produtos com prazo de importação;

4. Ao recebermos aceite/ordem de compra e depois de cumpridas todas as exigências burocráticas para aprovação deste pedido,
registraremos internamente e este poderá ser faturado por ambas as empresas pertencentes ao nosso grupo empresarial, de acordo
com dados cadastrais que estão listados no cabeçalho desta proposta. Tal medida se faz imprescindível para lhe atendermos com a
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maior eficiência possível, fazendo a logística por uma de nossas unidades que lhe atenda de forma mais ágil. Caso vossa empresa
precisa cadastrar o fornecedor por procedimento interno, solicitamos que faça o cadastro de ambas as empresas, Pisotech e
Engetech, assim ambas já ficarão cadastradas e aptas ao fornecimento;

5. O pagamento do pedido poderá vir a ser cobrado via boleto de terceiros, desde que seja enviado por colaborador da Pisotech
informando a cobrança do boleto nos moldes citados;

6. A liberação do pedido está condicionada à análise cadastral;

7. Após a assinatura e aprovação da presente proposta, caso o cliente venha a desistir da compra realizada, ainda que de forma
parcial, poderá incidir a cobrança de multa no percentual de 15% sobre o valor original da compra, que será prontamente exigida no
ato da desistência;

8. Esta proposta tem validade somente com o recebimento do aceite, sendo todas as vias assinadas e carimbadas;

9. No caso de inadimplência de quaisquer das obrigações assumidas no presente instrumento, inclusive no que tange à multa por
desistência, poderá o nome do cliente ser encaminhado para os cadastros de inadimplentes (SPC/SERASA), podendo ainda, a critério
da empresa credora, levar a protesto os títulos inadimplidos, estando o cliente desde já ciente   de que a empresa credora poderá
ceder e/ou negociar os títulos com outras empresas ou mesmo com instituições financeiras que mantenha relação;

10. Quantidades de total responsabilidade do cliente, seja por falta ou sobras de materiais;

11. Cimento e areia fina deverão ser disponibilizados pelo cliente no local de execução do projeto. Nos casos de aquisição de massa
pronta, não há necessidade de cimento e areia fina;

12. Incluso o serviço de mão de obra com até duas demãos de massa para preparação espatulada no contrapiso. A quantidade de
massa de preparação está diretamente relacionada com a qualidade e porosidade do contrapiso, portanto conforme o caso, poderá
ser necessário aquisição de materiais extra ou até mesmo a sobrar produto, tudo devido as condições do contra piso;

13. Caso haja a necessidade de aplicação de auto nivelante, este deverá ser tratado pontualmente, tanto para o dimensionamento de
material, bem como o valor da mão de obra para este serviço;

14. Despesas de estadia e alimentação da equipe de instalação, quando houver necessidade, será por conta do cliente;

15. Trabalhamos com cronograma de obras, por isso precisamos agendar sempre com o prazo mínimo de 20 dias de antecedência;

16. O armazenamento dos materiais é sempre de responsabilidade do cliente, mesmo no caso das obras executadas em mais de uma
etapa;

                                       CONDIÇÕES NECESSÁRIAS DO LOCAL P/ INSTALAÇÃO

17. Contra piso de cimento: Deve ser firme, nivelado, regularizado, livre de ondulações, buracos, rachaduras, trincas, imperfeições e
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completamente isento de umidade. Indicamos o traço de 3/1. Caso não apresente as condições citadas, o resultado da instalação do
piso poderá ficar comprometido estética e tecnicamente. A qualidade do contra piso é responsabilidade do contratante, portanto, antes
de solicitar instalação verifique se atende todos os requisitos de  qualidade;

18. Remoção de piso: Para o serviço contratado, não está incluso remoção do piso existente. Caso necessitem deste serviço, favor
informar qual material encontra-se e precisamos avaliar as condições atuais, para cobrar o custo extra;

19. Qualquer correção ou nivelamento entre a manta vinilica, e qualquer outro tipo de revestimento é de responsabilidade do cliente,
que deverá providenciar o nivelamento ou acessório, caso seja preciso dar o acabamento;

20. Não está incluso nesta proposta, correção, regularização, impermeabilização ou qualquer outro tipo de serviço pertinente ao contra
piso existente;

21. A massa de preparação não corrige imperfeições (rachaduras, ondulações, buracos e trincas) nosso serviço é calculado para 2 de
mãos, considerado para superfícies lisas e com pouca porosidade;

22. Informações gerais: Aconselhamos que o piso vinílico seja uma das últimas etapas da obra a ser concluída, não tendo outros
serviços executados ao mesmo tempo no local, pois qualquer resíduo que entrar no processo de colagem poderá comprometer a
instalação do piso estética e tecnicamente. Caso haja necessidade de aplicação de outros materiais após a conclusão do piso,
obrigatória a proteção para que este não seja danificado;

23. Etapas: O valor da mão de obra é calculado para ser executado em uma única etapa. Caso necessário mais de um deslocamento,
fica estipulado o custo de R$ 2.500,00 para cada deslocamento extra;

24. Noturno: A proposta não considera trabalhos noturnos, finais de semana ou feriados. Caso necessário algumas das opções, relatar
com antecedência para ajustar o custo extra;

25. Remoção de entulhos: Não efetuamos este serviço, sendo de inteira responsabilidade do cliente;

26. Mobiliários e equipamentos: Não realizamos movimentação de mobiliários e/ou equipamentos. Solicitamos que o local de
instalação esteja totalmente liberado;

27. Dias parados: Se por motivos pertinentes a obra os colocadores perderem o dia de trabalho, será cobrado R$ 250,00 por
homem/dia, por isso solicitamos muita atenção nas condições gerais da obra antes de solicitar o início dos serviços;

28. Impermeabilização: o fabricante orienta que o contra piso em áreas térreas e subsolo, seja feita uma perfeita impermeabilização,
certificando a sua eficácia antes da instalação do piso vinilico, pois se não for bem executada, poderá causar danos e isso não
abrange as garantias do piso e da mão de obra. Lembrando que a umidade ascendente é sazonal e poderá aparecer após
inundações, chuvas, alagamentos ou até mesmo após a limpeza com excesso de água, então certifique-se disso antes da instalação
para não perder as garantias. Verificar NBR 15575, NBR 9574 e NBR 9575 para evitar problemas com umidade ascendente acima do
limite de tolerância.
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29. As partes elegem o foro de Porto Alegre como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas do
presente instrumento contratual, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja;

OBSERVAÇÕES DO ORÇAMENTO: NAO ESTA INCLUSO NO MATERIAL E NEM NA MÃO DE OBRA, PRIME E MASSA
NIVELADORA, CASO SEJA NESSESSARIO.

Atenciosamente,
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